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DIMOF. UTILIZACAO EM PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO
FISCAL. POSSIBILIDASDE.

A Declaragdao de Informagdes sobre Movimentacao Financeira - DIMOF ¢
uma declaracdo para uso da propria Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB ¢ traz como informagdo os montantes globais mensalmente
movimentados, sem especificagdo da origem e destino dos recursos. Nao ha
vedacao de utilizagdo dessas informagdes em procedimento investigativo
fiscal.

DCTF. RETIFICACAO. ZERAMENTO DE DEBITOS. FRAUDE.

A contratagdo de empresa de consultoria com a finalidade de extinguir
débitos fiscais existentes, mediante o envio de DCTF retificadora informando
a inexisténcia dos tributos devidos, configura fraude a arrecadagao tributéria.

FRAUDE. MULTA QUALIFICADA. APLICABILIDADE.

A fraude, assim compreendida toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo tributdria principal, enseja a aplicacdo da multa de oficio no
percentual de 150%.

Preliminar Rejeitada

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, por negar provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator.
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 Exercício: 2010
 DIMOF. UTILIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO FISCAL. POSSIBILIDASDE.
 A Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira - DIMOF é uma declaração para uso da própria Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e traz como informação os montantes globais mensalmente movimentados, sem especificação da origem e destino dos recursos. Não há vedação de utilização dessas informações em procedimento investigativo fiscal.
 DCTF. RETIFICAÇÃO. ZERAMENTO DE DÉBITOS. FRAUDE.
 A contratação de empresa de consultoria com a finalidade de extinguir débitos fiscais existentes, mediante o envio de DCTF retificadora informando a inexistência dos tributos devidos, configura fraude à arrecadação tributária.
 FRAUDE. MULTA QUALIFICADA. APLICABILIDADE.
 A fraude, assim compreendida toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, enseja a aplicação da multa de ofício no percentual de 150%.
 Preliminar Rejeitada
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente.
 Assinado digitalmente
 Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Eivanice Canário da Silva, Adriano Keith Yjichi Haga, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.
  Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão de primeira instância (fls. 693/694 deste processo digital), reproduzido a seguir:
Em 25 de fevereiro de 2010, o Fisco deu início aos procedimentos de fiscalização tendentes a verificar a pertinência da retificação das Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF relativas aos meses de janeiro a outubro de 2009.
O contribuinte havia apresentado suas DCTF originais durante os meses do ano-calendário 2009 (fls. 23 a 180). Os débitos originalmente confessados montavam o valor de R$ 4.141.037,51 (fl. 522). Parte desse valor, no montante de R$ 283.444,00, dizia respeito ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF incidente sobre rendimentos (a) do trabalho assalariado, (b) do trabalho sem vínculo empregatício e (c) a título de comissões, bem como (d) da remuneração de serviços prestados por pessoas jurídicas (fl. 521).
Mais adiante, em 24 e 28 de dezembro de 2009, os débitos originalmente confessados por via das DCTF restaram �zerados� em função da retificação das declarações (fls. 181 a 200).
O interessado, inquirido a respeito da retificação das declarações, uma vez que os tributos originalmente confessados eram devidos, apresentou manifestação através da qual alegou �desconhecer, não reconhecer a autoria e não ter autorizado qualquer procedimento que envolva a retificações de suas DCTF� (fls. 201 a 205). Afirmou que tem por praxe declarar os tributos devidos com a utilização da certificação digital, tomando o devido cuidado com a guarda das suas senhas, em que pese a rotatividade de seus funcionários. Aduziu, ainda, que é constantemente procurado por prestadores de serviços que lhe oferecem �pacotes� de economia tributária. Essas ofertas, consoante argumenta, são refutadas de forma reiterada.
A retificação das DCTF foi operacionalizada por Cláudio Alexandre Ferreira dos Santos mediante utilização da certificação digital (fl. 522). Cláudio recebeu os poderes para representar o contribuinte e utilizar os serviços eletrônicos disponibilizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil por meio de procuração assinada por Francisco José Calero de Freitas na qualidade de representante do interessado (fl. 236). Isso ocorreu em 18 de dezembro de 2009. A firma de Francisco, na procuração, foi reconhecida por autenticidade (fl. 236). Consoante aponta o �Relatório Fiscal�, Francisco foi responsável pelo contribuinte perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no período de 10 de outubro de 2007 a 10 de dezembro de 2009, sendo que a substituição de Francisco somente foi comunicada ao Fisco em 28 de dezembro de 2009 (o processamento da substituição ocorreu no dia seguinte - fls. 522 e 523).
Em procedimento inquisitório levado a efeito pela Fiscalização, restou apurado que a retificação das DCTF se deveu à contratação, pelo contribuinte, da sociedade MP Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.. A conclusão da Fiscalização foi de que o interessado, a sociedade antes referida e outros partícipes engendraram a retificação das DCTF com o objetivo de fraudar o pagamento dos tributos devidos pelo contribuinte. Dessa forma, diante da fraude, houve a aplicação da multa qualificada de 150%, bem como foi processada a respectiva representação fiscal para fins penais. A Fiscalização alicerçou o Auto de Infração em elementos probatórios coligidos ao longo do refazimento dos passos seguidos pelos envolvidos na execução da fraude, que serão analisados de forma minudente no voto.
No dia 3 de agosto de 2011, o contribuinte foi cientificado do Auto de Infração (fl. 508). O ato administrativo colima a cobrança do IRRF originalmente confessado em DCTF, posteriormente retificada de sorte a afastar a dívida, sem que tenha ocorrido o pagamento do tributo devido.
Em 2 de setembro de 2011, o interessado apresentou sua impugnação ao lançamento (fl. 547).
Em sua contestação, o contribuinte defende que o Auto de Infração partiu de premissa falsa ao incluir o impugnante dentro do esquema ilícito doloso que objetivava a redução de tributos, porquanto ele também foi vítima de quadrilha especializada. A contratação da sociedade referida no trabalho fiscal teve por meta apurar débitos e revisar a exigibilidade da dívida tributária, bem como promover a �compensação/pagamento dos débitos apurados com créditos escriturais específicos da Receita Federal (cláusula sexta, alínea �b�), quando seria pago o valor de R$ 300.000,00 de forma parcelada� (fl. 550). O interessado alega que não poderia imaginar fosse o trabalho acordado feito de forma ilícita, não convencional, à margem do procedimento fiscal correto e do contrato celebrado. O simples �zeramento� das DCTF seria algo tão primário que não careceria da contratação de qualquer pessoa. O indivíduo que transmitiu as DCTF retificadoras afirmou que o objetivo do contribuinte teria sido a emissão de Certidão Negativa de Débitos CND, fato que não se verificou. Escuda-se em irregularidades constantes da procuração concedida por Francisco, em nome do impugnante, outorgando poderes a Cláudio, que teriam sido apontadas pelo trabalho fiscal e confirmadas por notários do Distrito Federal. Aponta fragilidades no trabalho fiscal quanto à rede de relações que uniria os diversos partícipes da fraude. Aduz que a sua posição de isentar de responsabilidade a MP Consultoria não foi nenhuma demasia, uma vez que não fazia noção da existência de irregularidades na atuação daquela sociedade. Afirma não ter obtido qualquer benefício com a prática das irregularidades fiscais identificadas, ainda mais levando em conta que sua dívida era de mais de setenta milhões, não fazendo sentido a busca de economia por via tortuosa de menos de 10% do débito tributário total. Se diz vítima de uma quadrilha de estelionatários, o que torna incabível a aplicação da multa qualificada de 150%. Invoca o art. 112 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o Código Tributário Nacional � CTN. Por fim, ataca a constitucionalidade do procedimento investigativo fiscal, que, ao tomar informações financeiras dos investigados por meio da Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira � Dimof, contaminou com vício insanável as provas. Requer, nesses termos, o cancelamento do Auto de Infração ou, subsidiariamente, a permissão para que o contribuinte cancele as DCTF retificadoras, de sorte a permitir a continuidade do rito de cobrança da confissão de dívida sem a imposição da multa qualificada.
A impugnação apresentada pela contribuinte foi julgada improcedente por intermédio do acórdão de fls. 692/704, assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendário: 2009
FIRMA RECONHECIDA POR AUTENTICIDADE.
O ônus de provar a falsidade do documento que contenha firma reconhecida por autenticidade é da pessoa alega a mácula.
FRAUDE. MULTA QUALIFICADA. APLICABILIDADE.
A participação do contribuinte na ocultação dolosa das suas dívidas tributárias enseja a aplicação da multa de ofício qualificada.
INCONSTITUCIONALIDADE.
As Delegacias de Julgamento não são competentes para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Cientificada da decisão de primeira instância em 30/11/2011 (fl. 709), a Interessada interpôs, em 29/12/2011, o recurso de fls. 710/718. Na peça recursal reitera as alegações lançadas na peça impugnatória e aduz, em síntese, que:
- A leitura do relatório fiscal demonstra trabalho investigativo de fôlego da nobre fiscalização federal e desnuda uma série de procedimentos ilícitos dos quais a ora Recorrente foi vítima de quadrilha especializada. 
- De fato, a Recorrente contratou a empresa MP Consultoria para revisão administrativa de débitos fiscais vencidos junto ao INSS, RFB e PGFN. Entre os serviços que seriam prestados estava a extinção pela compensação/pagamento de débitos apurados com créditos escriturais específicos da Receita Federal (cláusula sexta, alínea "b"), quando seria pago o valor de R$ 300.000,00 de forma parcelada, conforme cláusula sétima, alíneas "a", "b" e "c" do contrato particular de prestação de serviço, assinado entre as partes celebrantes.
- Assinado o contrato válido, não poderia imaginar a impugnante que a realização do trabalho acordado seria feita de forma ilícita, não convencional, à margem do procedimento fiscal correto e do contrato celebrado. Não acordou a Recorrente que se fizesse extinção de créditos tributários pela simples entrega de DCTF retificadoras, "zerando" os débitos já informados em DCTF anteriores.
- O Sr. Cláudio Alexandre, indivíduo que transmitiu as DCTF retificadoras, afirma que o objetivo das retificações das DCTF era a obtenção de CND. Contudo, basta a simples conferência nos registros da RFB para se observar que no período indicado das infrações não houve solicitação da Interessada de expedição de qualquer tipo de certidão. Tal observação a nobre fiscalização federal deixou, comodamente, de citar no seu relatório fiscal.
- Consta do Relatório Fiscal que a Interessada promoveu distrato contratual com a empresa MP Consultoria, isentando-a de responsabilidades. Num primeiro momento, ante a falta de elementos mais concretos de ilícitos, a imposição da MP Consultoria em ser isentada da responsabilidade não foi nenhuma demasia. Somente após, quando a empresa teve noção de toda a extensão das irregularidades cometidas que se concluiu, primeiro, pelo envolvimento da MP Consultoria com o ilícito e, segundo, a má-fé da contratada na imposição de somente assinar o distrato se existisse cláusula de isenção de responsabilidade.
- A afirmação da Fiscalização de que a empresa teria fornecido documentos e informações que permitiriam a retificação das DCTF é de toda equivocada. A Recorrente não obteria nenhum benefício se estivesse envolvida nas irregularidades apontadas no relatório fiscal, pois na época o valor total da dívida era de mais de setenta milhões de reais, não fazendo sentido a empresa buscar economia por via tortuosa de menos de 10% do débito tributário.
- O que estava acertado, numa primeira fase dos trabalhos, era que a extinção de débitos decorreria de compensação/pagamento com créditos escriturais específicos da Receita Federal (cláusula sexta, alínea "b"). Entre esses créditos estariam os residuais de empresas encerradas, os decorrentes de demandas judiciais, pedidos de ressarcimento e outros procedimentos de direito de créditos para consumo.
- É evidente que a empresa foi tão vítima da quadrilha de estelionatários quanto o erário, motivo pelo qual não deveria ser aplicada a multa qualificada de 150%.
- Invoca em seu favor a interpretação mais benéfica ao contribuinte prevista no art. 112 do CTN.
- O procedimento investigativo fiscal, ao tomar informações financeiras dos investigados pela DIMOF, foi contaminado por vício insanável.
Ao final, requer a admissão do presente recurso e o seu provimento, para efeito de reformar a decisão recorrida e anular o Auto de Infração. Alternativamente, pleiteia a desqualificação da multa fiscal de 150%, sem o obstáculo de autorizar ao contribuinte o cancelamento das DCTF.
 Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
Cinge-se a controvérsia às seguintes questões apontadas pela Recorrente: a) possibilidade ou não de utilização de informações financeiras dos investigados com base na Declaração de Informações sobre Movimentações Financeiras - DIMOF; b) responsabilidade da Interessada pelas retificações fraudulentas das DCTF; c) aplicação da multa de ofício qualificada no percentual de 150%; e d) possibilidade de cancelamento das DCTF retificadoras. O imposto lançado não foi questionado pela Interessada.
Utilização de dados da DIMOF
Sustenta a Recorrente que o procedimento investigativo fiscal, ao tomar informações financeiras dos investigados pela DIMOF, foi contaminado por vício insanável.
A Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira - DIMOF foi instituída pela Instrução Normativa RFB nº 811, de 28 de janeiro de 2008, em atendimento ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, assim descrito:
Art. 5o O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.
(...)
§ 2o As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados. 
Ao teor do que dispõe o § 1º do art. 2º da IN RFB nº 811/2008 as informações da DIMOF �compreendem a identificação dos titulares das operações financeiras, pelo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), e os montantes globais mensalmente movimentados�, sem especificação da origem e do destino dos recursos. Não há vedação de utilização dessas informações em procedimento investigativo fiscal.
No caso concreto as informações da DIMOF foram utilizadas exclusivamente para fins de investigação de terceiras pessoas, ligadas ao sujeito passivo, e que foram arroladas no curso do procedimento fiscal com o objetivo de elucidar conduta fraudulenta levada a cabo em face do Fisco Federal, inexistindo qualquer óbice, em meu entendimento, na utilização dos dados da DIMOF com esta finalidade.
Responsabilidade pelas retificações fraudulentas das DCTF
A responsabilidade da Recorrente pelas retificações fraudulentas das DCTF, na espécie, é inequívoca.
A fiscalização realizou um trabalho minucioso para desvendar a participação da Interessada no esquema ilícito utilizado com a finalidade de extinguir/reduzir o pagamento dos tributos devidos. A cronologia e as considerações apresentadas abaixo demonstram a participação da empresa Industrial Hahn Ferrabraz S/A no esquema fraudulento.
Em 18/11/2009 a Recorrente firmou Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Profissionais de Consultoria e Assessoria Tributária com a MP Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., representada por sua sócia majoritária Márcia Maria Pereira. (fls. 316/328). O objeto do contrato era empreender revisão de débitos fiscais vencidos, entre os quais se encontravam os débitos relativos aos meses referentes às DCTF retificadas e que foram lançados neste Auto de Infração. Confira:
CLÁUSULA QUINTA � DO DÉBITO
(...)
c) Débitos vencidos, ainda não executados, inscritos no âmbito administrativo da RFB - Receita Federal do Brasil, relativos a competência dezembro de 2008 a outubro de 2009, no montante de R$ 4.399.795,85 (...).
Em 18/12/2009 o Sr. Francisco José Calero de Freitas, responsável pela empresa no cadastro CNPJ, até então, teria outorgado poderes para que o Sr. Cláudio Alexandre Ferreira dos Santos pudesse representar a Industrial Hahn Ferrabraz no período de 18/12/2009 a 18/12/2010, por meio de certificado digital, com alcance em todos os serviços existentes e disponibilizados no sistema de Procurações Eletrônicas do e-CAC (fls. 212 e 217).
Embora a procuração tenha se revelado falsa (ofício do 7º Ofício de Notas do Distrito Federal à fl. 225), a falsidade pode ser explicada, em tese, pela própria versão da Interessada, quando admite ter enviado cópia da identidade do Sr. Francisco à MP Consultoria. Confira:
Questionamento formulado no Termo de Intimação de fls. 370/378, mas precisamente na fl. 377:
3 (...)
a) A Hahn Ferrabraz entregou para a MP Consultoria (ou para pessoa por esta indicada) cópias autenticadas de carteira de identidade do Sr. Francisco José Calero Freitas ou de algum outro administrador? No caso de resposta afirmativa, especificar quais os documentos e em que datas foram entregues.
Resposta da Hahn Ferabraz (fl. 380):
3 - a) Realmente o Contrato previa fornecimento de cópia dos responsáveis perante RFB e procuração para atuar junto à mesma, encaminhamos cópia da CI do Sr. Francisco Calero, ainda responsável na época, mas não procuração, com certeza.
Conforme depoimento prestado pelo Sr. Cláudio (fl. 229), a pessoa que teria feito contato inicial para que ele procedesse à retificação das DCTF chamava-se Ambrósio Alves da Silva. O Sr. Ambrósio, por sua vez, em seu depoimento confirma que procurou o Sr. Cláudio para que esse �quitasse� os débitos da empresa Hahn Ferrabraz junto à Receita Federal. Teria feito isso a pedido de uma senhora chamada Márcia (fl. 246).
A fiscalização buscou localizar a tal da senhora Márcia e encontrou duas com nome similar: Márcia Regina Paz e Marcya Regina Pas. Somente a segunda possuía movimentação financeira compatível com o valor que seria posteriormente depositado na conta do Sr. Cláudio em pagamento pelos serviços prestados de retificações de DCTF.
Marcya Regina Pas era titular da conta do Bradesco de nº 074601-0, agência 1228, em Brasília. No entanto, em verificação no sistema INFOSEG, a fiscalização detectou que o número da identidade e o comprovante de rendimentos utilizados na abertura da conta eram falsos. 
Em 24/12/2009 e 28/12/2009 o Sr. Cláudio, utilizando-se dos poderes que lhe foram conferidos para representar a Recorrente, mediante certificação digital, enviou DCTF retificadoras zerando os débitos até então informados para as competências de janeiro a outubro de 2009.
Em 29/12/2009, um dia após o envio da última DCTF retificadora, o Sr. Eduardo Scalia da Cunha, contratado da MP Consultoria, enviou e-mail aos administradores da Industrial Hahn Ferrabraz solicitando o recolhimento de cinco DARF, todos de valores inferiores a R$ 300,00, e informando que, com isso, o restante dos débitos estaria extinto (fls. 333/334). Mesmo tendo declarado não conhecer o Sr. Cláudio, nem ter feito qualquer tratativa com tal pessoa, anexou ao e-mail enviado um extrato do SIEF que havia sido obtido por meio de serviço de atendimento virtual em nome do próprio Sr. Cláudio � CPF nº 011.253.951-33 (fls. 335/337).
No mesmo dia o Sr. Eduardo enviou outro e-mail ao representante da Industrial Hahn Ferrabraz, Sr. Hector, orientando-o a consultar a regularidade da situação fiscal dos débitos que haviam sido extintos e a entrar em contato com a Sra. Márcia, para providências relacionadas ao pagamento dos serviços. Confira (fl. 338):
Dr. Hector
Já aproveite e faça uma consulta sobre a regularidade da situação fiscal referente ao SIEF do que já foi feito. De mais de quatro milhões resta apenas esses valores que constam neste extrato que serão extintos após o pgto. Faça a confirmação da regularidade do que foi feito e entre em contato com a Márcia para ela entregar os cheques que estão com ela na WELT e ser feito a transferência dos R$ 300.000,00 para ela. Faça a consulta pela manhã para que o pagamento seja feito amanhã até as duas da tarde.
Eduardo
Verifica-se, assim, a prestação de contas pelo serviço contratado, vale dizer, a extinção ilícita dos débitos da empresa em contrapartida com o pagamento dos serviços, que foi operacionalizado na forma abaixo.
Em 06/01/2010 a Industrial Hahn Ferrabraz depositou R$ 300.000,00 na conta de Assilio Simão Pereira (enteado de Márcia Pereira), correspondente a 1ª parcela dos honorários devidos em razão do contrato de prestação de serviços firmados com a MP Consultoria. O Sr. Eduardo insistiu que o depósito não fosse feito na conta da MP Consultoria, mas sim na do Sr. Assilio, pois na conta da empresa parte do valor ficaria retido, em face da existência de débito em aberto, o que impossibilitaria a liquidação dos compromissos assumidos com os parceiros (fls. 329/330). No mesmo dia foram depositados R$ 59.000,00 na conta bancária do Sr. Cláudio, um dos possíveis parceiros a que se referia o Sr. Eduardo.
O Sr. Assílio confirmou o recebimento dos R$ 300.000,00 (recibo à fl. 368) e o repasse de parte dos recursos para as contas bancárias de Marcya Regina Pas e Jane de Paula Moraes, esposa do Sr. Eduardo (fls. 490/491).
Em 01/03/2010, a Industrial Hahn Ferrabraz fez um segundo pagamento para a MP Consultoria, no valor de R 69.609,00 (cópia do cheque à fl. 381).
Os fatos cronologicamente apontados acima revelam a clara intenção da Recorrente ao contratar os serviços da MP Consultoria, qual seja, extinguir obrigações tributárias referentes ao ano-calendário de 2009 por meio da retificação das DCTF. 
Não resta nenhuma dúvida de que a Interessada sabia que os procedimentos da contratada eram ilícitos, pois não era detentora de créditos que possibilitassem a extinção de seus débitos tributários. Quando questionada sobre a origem dos créditos escriturais a serem utilizados na extinção dos débitos, emitiu seguinte resposta:
Questionamento formulado no Termo de Intimação de fls. 370/378, mas precisamente na fl. 378:
8) Na Cláusula Sexta, item, �b�, do Contrato de Prestação de Serviços firmado com a MP Consultoria consta que a extinção dos débitos da Hahn Ferrabraz se daria mediante a utilização de �crédito escritural específico da Receita Federal�.
Pergunta-se:
Qual a natureza do referido �crédito escritural específico da Receita Federal�?
b) Quem era o titular do �crédito escritural específico da Receita Federal�?
c) A Hahn Ferrabraz pleiteou a compensação de débitos com períodos de apuração de dezembro de 2008 a outubro de 2009? No caso de resposta afirmativa, informar as datas e números das respectivas Declarações de Compensação (DCOMP) apresentadas.
Resposta da Hahn Ferabraz (fl. 380):
8 - Apesar de termos feito diversas vezes esta pergunta às pessoas já citadas e que representavam a empresa, nunca ficou claro a origem destes créditos, alegavam que não eram eles que tinham o real conhecimento desta matéria, a pessoa que detinha este �expertise� era fortemente ligadas a RFB, o qual a Marcia deu como garantia a sua própria residência, conforme documentação já fornecida a esta fiscalização. Em nenhum momento obtivemos resposta direta, a única informação que obtivemos, que se tratava de créditos junto à RFB que estavam no �Limbo�, créditos que tinham em alguns CNPJ ou CPF e que seriam comprados dos referidos proprietários.
Finalmente em resposta ao quesito 8.c informamos que não pleiteou compensação de qualquer débito, via DCOMP.
Não é aceitável que a Industrial Hahn Ferrabraz, empresa integrante de grupo econômico com larga experiência no mercado, pensasse que os seus débitos tributários iriam desaparecer do nada. Tal comportamento, enquanto sabedor da inexistência de créditos a seu favor, evidencia que a Recorrente tinha conhecimento de que a MP Consultoria iria extinguir seus débitos de forma irregular, ou, pelo menos, assumiu o risco de que isso viesse a acontecer. 
Em outras palavras: não é crível supor que a Interessada tenha assinado um contrato de prestação de serviços para promover a extinção de débitos tributários da ordem de 4 milhões de reais, mediante compensação com �crédito escritural�, desconhecendo a origem de tais créditos e pagando o montante de R$ 369.609,00 pelo serviço. No mínimo uma atitude de conivência na busca de benefício indevido.
O vínculo contratual entre a Interessada e a MP Consultoria é incontroverso. As dívidas tributárias objeto de cobrança, cuja confissão de dívida (DCTF) foi retificada, constam claramente do contrato firmado entre o contribuinte e a MP Consultoria. Prepostos da Recorrente acompanharam ativamente o andamento do serviço contratado relativamente aos débitos apontados nas DCTF, seja quitando débitos remanescentes de valor irrisório em relação ao montante da dívida originalmente confessado, seja pelo recebimento de extratos obtidos junto ao Fisco por Cláudio Alexandre Ferreira dos Santos, pessoa subcontratada pela MP Consultoria para a execução do serviço. O fechamento do círculo fraudatório se dá com o pagamento efetuado à MP Consultoria após a retificação das DCTF. 
Indiscutível, portanto, a responsabilidade da Recorrente na extinção dolosa das suas dívidas tributárias.
Aplicação da multa de ofício no percentual de 150%
Em relação à multa de ofício, utilizo, como razões de decidir, os seguintes excertos extraídos da decisão de piso:
O impugnante em sua defesa se restringe a alegar que teria sido vítima do esquema ilícito, o que em nosso entender não é crível, visto ter efetuado a contratação dos serviços tendentes a extinguir seus débitos tributários, consoante já afirmado no tópico �Primeira Conclusão�.
Não há dúvida de que a impugnante queria o resultado ilícito, ou seja, a extinção de seus débitos tributários, o que só poderia ocorrer de forma irregular, e assumiu o risco quando contratou os serviços da MP Consultoria. Como consta no �Relatório Fiscal�, o art. 18, I, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Código Penal, preceitua que há dolo �quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo�. O que nos leva a convicção de ser exatamente o que ocorreu nesse caso.
O conceito legal de fraude, para fins fiscais, consta do art. 72 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim redigido:
�Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Como se verifica, a figura jurídica de que se trata consiste na prática de ato doloso com a intenção de impedir o fisco de tomar conhecimento da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal. 
Dessa forma, como a conduta descrita pela fiscalização caracteriza o intuito de fraude, pela tentativa do contribuinte de se furtar à tributação mediante o artifício de apresentação de declarações totalmente �zeradas�, como se não tivesse auferido receitas, deve ser mantida a multa de 150%, eis que condizente com a legislação que rege a matéria.
Correta, portanto, a aplicação da multa qualificada de 150% prevista no art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430/1996, uma vez comprovada a participação da Recorrente na extinção dolosa e fraudulenta de suas dívidas tributárias. 
Pedido de cancelamento das DCTF retificadoras
Sobre o pedido para cancelar as declarações retificadoras e fazer uma reconstituição dos débitos, esclareço que a retificação, o cancelamento e a reativação de uma declaração é matéria de competência das Delegacias da Receita Federal do Brasil, consoante art. 220, XXII, do Anexo da Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010 (Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil). Descabe, assim, manifestação a respeito desse tema no bojo do presente processo administrativo fiscal.
Conclusão
Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por negar provimento ao recurso.
Assinado digitalmente
Marcelo Vasconcelos de Almeida
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Assinado digitalmente
Tania Mara Paschoalin - Presidente.
Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros:

S2-TE01
Fl. 726

Tania Mara

Paschoalin, Eivanice Candrio da Silva, Adriano Keith Yjichi Haga, Carlos César Quadros
Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o relatdrio do acordao de primeira instancia
(fls. 693/694 deste processo digital), reproduzido a seguir:

Em 25 de fevereiro de 2010, o Fisco deu inicio aos
procedimentos de fiscalizagcdo tendentes a verificar a pertinéncia
da retificacdo das Declaragoes de Débitos e Créditos Tributarios
Federais — DCTF relativas aos meses de janeiro a outubro de
2009.

O contribuinte havia apresentado suas DCTF originais durante
os meses do ano-calendario 2009 (fls. 23 a 180). Os débitos
originalmente confessados montavam o valor de R$ 4.141.037,51
(fl. 522). Parte desse valor, no montante de R$ 283.444,00, dizia
respeito ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF incidente
sobre rendimentos (a) do trabalho assalariado, (b) do trabalho
sem vinculo empregaticio e (c) a titulo de comissoes, bem como
(d) da remuneragdo de servigos prestados por pessoas juridicas

(1. 521).

Mais adiante, em 24 e 28 de dezembro de 2009, os débitos
originalmente confessados por via das DCTF restaram

“zerados” em fungdo da retifica¢do das declaracoes (fls. 181 a
200).

O interessado, inquirido a respeito da retificacdo das
declaragoes, uma vez que os tributos originalmente confessados
eram devidos, apresentou manifestacdo através da qual alegou
“desconhecer, ndo reconhecer a autoria e ndo ter autorizado
qualquer procedimento que envolva a retificagoes de suas
DCTF” (fls. 201 a 205). Afirmou que tem por praxe declarar os
tributos devidos com a utilizagdo da certificagdo digital,
tomando o devido cuidado com a guarda das suas senhas, em
que pese a rotatividade de seus funcionarios. Aduziu, ainda, que
¢é constantemente procurado por prestadores de servigos que lhe
oferecem “pacotes” de economia tributaria. Essas ofertas,
consoante argumenta, sdo refutadas de forma reiterada.

A retificagdo das DCTF foi operacionalizada por Claudio
Alexandre " Ferreira' “'dos Santos mediante utilizacdo da
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certificagdo digital (fl. 522). Claudio recebeu os poderes para
representar o contribuinte e utilizar os servigos eletronicos
disponibilizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
por meio de procuragdo assinada por Francisco Jos¢ Calero de
Freitas na qualidade de representante do interessado (fl. 236).
1sso ocorreu em 18 de dezembro de 2009. A firma de Francisco,
na procuragdo, foi reconhecida por autenticidade (fl. 236).
Consoante aponta o “Relatorio Fiscal”, Francisco foi
responsavel pelo contribuinte perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica - CNPJ no periodo de 10 de outubro de 2007 a
10 de dezembro de 2009, sendo que a substitui¢do de Francisco
somente foi comunicada ao Fisco em 28 de dezembro de 2009 (o
processamento da substituicdo ocorreu no dia seguinte - fls. 522
e 523).

Em procedimento inquisitorio levado a efeito pela Fiscalizagdo,
restou apurado que a retificagio das DCTF se deveu a
contratagdo, pelo contribuinte, da sociedade MP Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda.. A conclusdo da Fiscalizagao foi
de que o interessado, a sociedade antes referida e outros
participes engendraram a retificagcdo das DCTF com o objetivo
de fraudar o pagamento dos tributos devidos pelo contribuinte.
Dessa forma, diante da fraude, houve a aplicacdo da multa
qualificada de 150%, bem como foi processada a respectiva
representagdo fiscal para fins penais. A Fiscalizacdo alicer¢ou o
Auto de Infracdo em elementos probatorios coligidos ao longo
do refazimento dos passos seguidos pelos envolvidos na
execu¢do da fraude, que serdo analisados de forma minudente
no voto.

No dia 3 de agosto de 2011, o contribuinte foi cientificado do
Auto de Infracdo (fl. 508). O ato administrativo colima a
cobranca do IRRF originalmente confessado em DCTF,
posteriormente retificada de sorte a afastar a divida, sem que
tenha ocorrido o pagamento do tributo devido.

Em 2 de setembro de 2011, o interessado apresentou sua
impugnagdo ao langamento (fl. 547).

Em sua contestagdo, o contribuinte defende que o Auto de
Infragdo partiu de premissa falsa ao incluir o impugnante dentro
do esquema ilicito doloso que objetivava a redugdo de tributos,
porquanto ele também foi vitima de quadrilha especializada. A
contratagdo da sociedade referida no trabalho fiscal teve por
meta apurar debitos e revisar a exigibilidade da divida
tributaria, bem como promover a “compensag¢do/pagamento dos
deébitos apurados com créditos escriturais especificos da Receita
Federal (clausula sexta, alinea “b”), quando seria pago o valor
de R$ 300.000,00 de forma parcelada” (fl. 550). O interessado
alega que ndo poderia imaginar fosse o trabalho acordado feito
de forma ilicita, ndo convencional, a margem do procedimento
fiscal correto e do contrato celebrado. O simples “zeramento”
das DCTF seria algo tdo primario que ndo careceria da
contratagdo de qualquer pessoa. O individuo que transmitiu as
DCTF 'retificadoras afirmou que o objetivo do contribuinte teria
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sido a emissdo de Certiddo Negativa de Débitos CND, fato que
ndo se verificou. Escuda-se em irregularidades constantes da
procuragdo concedida por Francisco, em nome do impugnante,
outorgando poderes a Claudio, que teriam sido apontadas pelo
trabalho fiscal e confirmadas por notarios do Distrito Federal.
Aponta fragilidades no trabalho fiscal quanto a rede de relagoes
que uniria os diversos participes da fraude. Aduz que a sua
posicdo de isentar de responsabilidade a MP Consultoria ndo foi
nenhuma demasia, uma vez que ndo fazia nogdo da existéncia de
irregularidades na atuagdo daquela sociedade. Afirma ndo ter
obtido qualquer beneficio com a pradtica das irregularidades
fiscais identificadas, ainda mais levando em conta que sua divida
era de mais de setenta milhoes, ndo fazendo sentido a busca de
economia por via tortuosa de menos de 10% do débito tributario
total. Se diz vitima de uma quadrilha de estelionatarios, o que
torna incabivel a aplicagcdo da multa qualificada de 150%.
Invoca o art. 112 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, o
Codigo Tributario Nacional — CTN. Por fim, ataca a
constitucionalidade do procedimento investigativo fiscal, que, ao
tomar informagoes financeiras dos investigados por meio da
Declaragdo de Informagoes sobre Movimentag¢do Financeira —
Dimof, contaminou com vicio insanavel as provas. Requer,
nesses termos, o cancelamento do Auto de Infracdo ou,
subsidiariamente, a permissdo para que o contribuinte cancele
as DCTF retificadoras, de sorte a permitir a continuidade do rito
de cobranga da confissdo de divida sem a imposi¢do da multa
qualificada.

A impugnacdo apresentada pela contribuinte foi julgada improcedente por
intermédio do acorddo de fls. 692/704, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE
IRRF

Ano-calendario: 2009
FIRMA RECONHECIDA POR AUTENTICIDADE.

O o6nus de provar a falsidade do documento que contenha firma
reconhecida por autenticidade é da pessoa alega a macula.

FRAUDE. MULTA QUALIFICADA. APLICABILIDADE.

A participagdo do contribuinte na ocultagdo dolosa das suas
dividas tributarias enseja a aplicagdo da multa de oficio
qualificada.

INCONSTITUCIONALIDADE.

As Delegacias de Julgamento ndo sdo competentes para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 30/11/2011 (fl. 709), a
Interessada interpos, em 29/12/2011, o recurso de fls. 710/718. Na peca recursal reitera as
alegacoes lancadas na peca impugnatoria e aduz, em sintese, que:
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- A leitura do relatério fiscal demonstra trabalho investigativo de folego da
nobre fiscalizagdo federal e desnuda uma série de procedimentos ilicitos dos quais a ora
Recorrente foi vitima de quadrilha especializada.

- De fato, a Recorrente contratou a empresa MP Consultoria para revisao
administrativa d¢ débitos fiscais vencidos junto ao INSS, RFB e PGFN. Entre os servigos que
seriam presiados estava a extingdo pela compensacao/pagamento de débitos apurados com
créditos cscriturais especificos da Receita Federal (clausula sexta, alinea "b"), quando seria
pago o valor de R$ 300.000,00 de forma parcelada, conforme cldusula sétima, alineas "a", "b"

n.n

: "¢" do contrato particular de prestagdo de servigo, assinado entre as partes celebrantes.

- Assinado o contrato valido, ndo poderia imaginar a impugnante que a
realizacdao do trabalho acordado seria feita de forma ilicita, ndo convencional, & margem do
procedimento fiscal correto e do contrato celebrado. Nao acordou a Recorrente que se fizesse
extingdo de créditos tributdrios pela simples entrega de DCTF retificadoras, "zerando" os
débitos ja informados em DCTF anteriores.

- O Sr. Claudio Alexandre, individuo que transmitiu as DCTF retificadoras,
afirma que o objetivo das retificacdes das DCTF era a obtencao de CND. Contudo, basta a
simples conferéncia nos registros da RFB para se observar que no periodo indicado das
infragdes nao houve solicitacdo da Interessada de expedi¢do de qualquer tipo de certidao. Tal
observagao a nobre fiscalizacao federal deixou, comodamente, de citar no seu relatério fiscal.

- Consta do Relatorio Fiscal que a Interessada promoveu distrato contratual
com a empresa MP Consultoria, isentando-a de responsabilidades. Num primeiro momento,
ante a falta de elementos mais concretos de ilicitos, a imposi¢ao da MP Consultoria em ser
isentada da responsabilidade nao foi nenhuma demasia. Somente apds, quando a empresa teve
nocdo de toda a extensdo das irregularidades cometidas que se concluiu, primeiro, pelo
envolvimento da MP Consultoria com o ilicito e, segundo, a ma-fé da contratada na imposi¢ao
de somente assinar o distrato se existisse clausula de isen¢ao de responsabilidade.

- A afirmagao da Fiscalizagdo de que a empresa teria fornecido documentos e
informagdes que permitiriam a retificacdo das DCTF ¢ de toda equivocada. A Recorrente ndo
obteria nenhum beneficio se estivesse envolvida nas irregularidades apontadas no relatdrio
fiscal, pois na época o valor total da divida era de mais de setenta milhdes de reais, ndo fazendo
sentido a empresa buscar economia por via tortuosa de menos de 10% do débito tributario.

- O que estava acertado, numa primeira fase dos trabalhos, era que a extin¢ao
de débitos decorreria de compensagdao/pagamento com créditos escriturais especificos da
Receita Federal (cldusula sexta, alinea "b"). Entre esses créditos estariam os residuais de
empresas encerradas, os decorrentes de demandas judiciais, pedidos de ressarcimento e outros
procedimentos de direito de créditos para consumo.

- E evidente que a empresa foi tdo vitima da quadrilha de estelionatarios
quanto o erario, motivo pelo qual ndo deveria ser aplicada a multa qualificada de 150%.

- Invoca em seu favor a interpretacdo mais benéfica ao contribuinte prevista
no art. 112 do CTN.

- O procedimento investigativo fiscal, ao tomar informacgdes financeiras dos
investigados pela DIMOF, foi contaminado por vicio insandvel.
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Ao final, requer a admissdo do presente recurso € o seu provimento, para
efeito de reformar a decisdo recorrida e anular o Auto de Infragdo. Alternativamente, pleiteia a
desqualificagdo da multa fiscal de 150%, sem o obstaculo de autorizar ao contribuinte o
cancelamento das DCTF.

Voto

Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
Conheco do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

Cinge-se a controvérsia as seguintes questdes apontadas pela Recorrente: a)
possibilidade ou ndo de utilizacdo de informagdes financeiras dos investigados com base na
Declaragao de Informagdes sobre Movimentagdes Financeiras - DIMOF; b) responsabilidade
da Interessada pelas retificagdes fraudulentas das DCTF; c) aplicacdio da multa de oficio
qualificada no percentual de 150%; e d) possibilidade de cancelamento das DCTF
retificadoras. O imposto langcado ndo foi questionado pela Interessada.

Utilizacdo de dados da DIMOF

Sustenta a Recorrente que o procedimento investigativo fiscal, ao tomar
informagdes financeiras dos investigados pela DIMOF, foi contaminado por vicio insandvel.

A Declaragao de Informacgodes sobre Movimentagao Financeira - DIMOF foi
instituida pela Instru¢do Normativa RFB n° 811, de 28 de janeiro de 2008, em atendimento ao
disposto no art. 5°, § 2°, da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, assim descrito:

Art. 50 O Poder Executivo disciplinard, inclusive quanto a
periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os
quais as_instituicoes financeiras informardo a administracdo
tributaria da Unido, as operacoes financeiras efetuadas pelos
usudrios de seus servicos.

()

$ 20 As informacdées transferidas na forma do caput deste artigo
restringir-se-do a informes relacionados com a identificacdo dos
titulares das operacoes e os montantes globais mensalmente
movimentados, vedada a insercdo de qualquer elemento que
permita_identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a
partir deles efetuados.

Ao teor do que dispde o § 1° do art. 2° da IN RFB n° 811/2008 as
informagdes da DIMOF “compreendem a identificagdo dos titulares das operagoes
financeiras, pelo numero de inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ), e os montantes globais mensalmente movimentados”,
sem especificacdo da origem e do destino dos recursos. Nao ha vedacdo de utilizagdo dessas
informacdes em procedimento investigativo fiscal.

No caso concreto as informagdes da DIMOF foram utilizadas exclusivamente
para fins de-investigacao de terceiras-pessoas, ligadas ao sujeito passivo, e que foram arroladas
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no curso do procedimento fiscal com o objetivo de elucidar conduta fraudulenta levada a cabo
em face do Fisco Federal, inexistindo qualquer 6bice, em meu entendimento, na utilizagdo dos
dados da DIMOF com esta finalidade.

Responsabilidade pelas retificacoes fraudulentas das DCTF

A responsabilidade da Recorrente pelas retificagdes fraudulentas das DCTF,
na espécic, € Inequivoca.

A fiscalizagao realizou um trabalho minucioso para desvendar a participagao
da Interessada no esquema ilicito utilizado com a finalidade de extinguir/reduzir o pagamento
dos tributos devidos. A cronologia e as consideragdes apresentadas abaixo demonstram a
participag@o da empresa Industrial Hahn Ferrabraz S/A no esquema fraudulento.

Em 18/11/2009 a Recorrente firmou Instrumento Particular de Contrato de
Prestacdo de Servigos Profissionais de Consultoria e Assessoria Tributaria com a MP
Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., representada por sua sdcia majoritaria Marcia
Maria Pereira. (fls. 316/328). O objeto do contrato era empreender revisdo de débitos fiscais
vencidos, entre os quais se encontravam os débitos relativos aos meses referentes as DCTF
retificadas e que foram langados neste Auto de Infragdo. Confira:

CLAUSULA QUINTA — DO DEBITO

()

¢) Débitos vencidos, ainda ndo executados, inscritos no dmbito
administrativo da RFB - Receita Federal do Brasil, relativos a
competéncia dezembro de 2008 a outubro de 2009, no montante
de R$ 4.399.795,85 (...).

Em 18/12/2009 o Sr. Francisco José¢ Calero de Freitas, responsavel pela
empresa no cadastro CNPJ, até entdo, teria outorgado poderes para que o Sr. Claudio
Alexandre Ferreira dos Santos pudesse representar a Industrial Hahn Ferrabraz no periodo de
18/12/2009 a 18/12/2010, por meio de certificado digital, com alcance em todos os servigos
existentes e disponibilizados no sistema de Procuragdes Eletronicas do e-CAC (fls. 212 e 217).

Embora a procuragao tenha se revelado falsa (oficio do 7° Oficio de Notas do
Distrito Federal a fl. 225), a falsidade pode ser explicada, em tese, pela propria versdo da
Interessada, quando admite ter enviado copia da identidade do Sr. Francisco a MP Consultoria.
Confira:

Questionamento _formulado no Termo de Intimacdo de {ls.
370/378, mas precisamente na fl. 377:

3(.)

a) A Hahn Ferrabraz entregou para a MP Consultoria (ou para
pessoa por esta indicada) copias autenticadas de carteira de
identidade do Sr. Francisco José Calero Freitas ou de algum
outro administrador? No caso de resposta afirmativa, especificar
quais os documentos e em que datas foram entregues.

Resposta da’ Hahn'Ferabraz (fl. 380):
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3 - a) Realmente o Contrato previa fornecimento de copia dos
responsaveis perante RFB e procuracdo para atuar junto a
mesma, encaminhamos copia da CI do Sr. Francisco Calero,
ainda responsavel na época, mas ndo procuragdo, com certeza.

Conforme depoimento prestado pelo Sr. Claudio (fl. 229), a pessoa que teria
feito contaio inicial para que ele procedesse a retificagdo das DCTF chamava-se Ambrosio
Alves da Silva. O Sr. Ambrosio, por sua vez, em seu depoimento confirma que procurou o Sr.
Claudio para que esse “quitasse” os débitos da empresa Hahn Ferrabraz junto a Receita
Federal. Teria feito isso a pedido de uma senhora chamada Marcia (fl. 246).

A fiscalizagdo buscou localizar a tal da senhora Mércia e encontrou duas com
nome similar: Mdércia Regina Paz e Marcya Regina Pas. Somente a segunda possuia
movimentagao financeira compativel com o valor que seria posteriormente depositado na conta
do Sr. Claudio em pagamento pelos servicos prestados de retificagdes de DCTF.

Marcya Regina Pas era titular da conta do Bradesco de n° 074601-0, agéncia
1228, em Brasilia. No entanto, em verificagdo no sistema INFOSEG, a fiscalizagdo detectou
que o numero da identidade e o comprovante de rendimentos utilizados na abertura da conta
eram falsos.

Em 24/12/2009 e 28/12/2009 o Sr. Claudio, utilizando-se dos poderes que lhe
foram conferidos para representar a Recorrente, mediante certificagdo digital, enviou DCTF

retificadoras zerando os débitos até entdo informados para as competéncias de janeiro a
outubro de 2009.

Em 29/12/2009, um dia apdés o envio da ultima DCTF retificadora, o Sr.
Eduardo Scalia da Cunha, contratado da MP Consultoria, enviou e-mail aos administradores da
Industrial Hahn Ferrabraz solicitando o recolhimento de cinco DARF, todos de valores
inferiores a R$ 300,00, e informando que, com isso, o restante dos débitos estaria extinto (fls.
333/334). Mesmo tendo declarado ndo conhecer o Sr. Claudio, nem ter feito qualquer tratativa
com tal pessoa, anexou ao e-mail enviado um extrato do SIEF que havia sido obtido por meio
de servico de atendimento virtual em nome do proprio Sr. Cldudio — CPF n° 011.253.951-33
(fls. 335/337).

No mesmo dia o Sr. Eduardo enviou outro e-mail ao representante da
Industrial Hahn Ferrabraz, Sr. Hector, orientando-o a consultar a regularidade da situacao fiscal
dos débitos que haviam sido extintos € a entrar em contato com a Sra. Marcia, para
providéncias relacionadas ao pagamento dos servigos. Confira (fl. 338):

Dr. Hector

Ja aproveite e faca uma consulta sobre a regularidade da
situacdo fiscal referente ao SIEF do que ja foi feito. De mais de
quatro milhdes resta apenas esses valores que constam neste
extrato que serdo extintos apos o pgto. Faca a confirmag¢do da
regularidade do que foi feito e entre em contato com a Mdarcia
para ela entregar os cheques que estdo com ela na WELT e ser
feito a transferéncia dos RS 300.000,00 para ela. Faca a
consulta pela manhd para que o pagamento seja feito amanhd
até as duas da tarde.

Eduardo
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Verifica-se, assim, a prestagdo de contas pelo servico contratado, vale dizer, a
extingdo ilicita dos débitos da empresa em contrapartida com o pagamento dos servigos, que
foi operacionalizado na forma abaixo.

Em 06/01/2010 a Industrial Hahn Ferrabraz depositou R$ 300.000,00 na
conta de Assilio Simao Pereira (enteado de Marcia Pereira), correspondente a 1* parcela dos
honorarios devidos em razdo do contrato de prestacio de servigos firmados com a MP
Consultoria. O Sr. Eduardo insistiu que o deposito ndo fosse feito na conta da MP Consultoria,
mas sim na do Sr. Assilio, pois na conta da empresa parte do valor ficaria retido, em face da
xisténcia de débito em aberto, o que impossibilitaria a liquidacdo dos compromissos
assumidos com os parceiros (fls. 329/330). No mesmo dia foram depositados R$ 59.000,00 na
conta bancaria do Sr. Claudio, um dos possiveis parceiros a que se referia o Sr. Eduardo.

O Sr. Assilio confirmou o recebimento dos R$ 300.000,00 (recibo a fl. 368) e
o repasse de parte dos recursos para as contas bancarias de Marcya Regina Pas e Jane de Paula
Moraes, esposa do Sr. Eduardo (fls. 490/491).

Em 01/03/2010, a Industrial Hahn Ferrabraz fez um segundo pagamento para
a MP Consultoria, no valor de R 69.609,00 (copia do cheque a fl. 381).

Os fatos cronologicamente apontados acima revelam a clara intencdo da
Recorrente ao contratar os servigos da MP Consultoria, qual seja, extinguir obrigagdes
tributdrias referentes ao ano-calendario de 2009 por meio da retificagdo das DCTF.

Nao resta nenhuma duvida de que a Interessada sabia que os procedimentos
da contratada eram ilicitos, pois ndo era detentora de créditos que possibilitassem a extingdo de
seus débitos tributarios. Quando questionada sobre a origem dos créditos escriturais a serem
utilizados na extingdo dos débitos, emitiu seguinte resposta:

Questionamento _formulado no Termo de Intimacdo de fls.
370/378, mas precisamente na fl. 378:

8) Na Clausula Sexta, item, “b”, do Contrato de Presta¢do de
Servicos firmado com a MP Consultoria consta que a extingdo
dos débitos da Hahn Ferrabraz se daria mediante a utilizacdo de
“crédito escritural especifico da Receita Federal”.

Pergunta-se:

a) Qual a natureza do referido “crédito escritural especifico da
Receita Federal”?

b) Quem era o titular do ‘“‘crédito escritural especifico da
Receita Federal”?

¢) A Hahn Ferrabraz pleiteou a compensacdo de debitos com
periodos de apuracdo de dezembro de 2008 a outubro de 2009?
No caso de resposta afirmativa, informar as datas e numeros das
respectivas  Declaragoes de  Compensagio  (DCOMP)
apresentadas.

Resposta da Hahn Ferabraz (fl. 380):
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8 - Apesar de termos feito diversas vezes esta pergunta as
pessoas ja citadas e que representavam a empresa, nunca ficou
claro a origem destes créditos, alegavam que ndo eram eles que
tinham o real conhecimento desta matéria, a pessoa que detinha
este “expertise” era fortemente ligadas a RFB, o qual a Marcia
deu como garantia a sua propria residéncia, conforme
documentag¢do ja fornecida a esta fiscaliza¢do. Em nenhum
momento obtivemos resposta direta, a unica informacdo que
obtivemos, que se tratava de créditos junto a RFB que estavam
no “Limbo”, créditos que tinham em alguns CNPJ ou CPF e que
seriam comprados dos referidos proprietarios.

Finalmente em resposta_ao quesito 8.c_informamos que ndo
pleiteou compensacdo de qualquer débito, via DCOMP.

Nao ¢ aceitavel que a Industrial Hahn Ferrabraz, empresa integrante de grupo
economico com larga experiéncia no mercado, pensasse que os seus débitos tributdrios iriam
desaparecer do nada. Tal comportamento, enquanto sabedor da inexisténcia de créditos a seu
favor, evidencia que a Recorrente tinha conhecimento de que a MP Consultoria iria extinguir
seus débitos de forma irregular, ou, pelo menos, assumiu o risco de que iSso viesse a acontecer.

Em outras palavras: ndo ¢ crivel supor que a Interessada tenha assinado um
contrato de prestagdo de servigos para promover a extingdo de débitos tributarios da ordem de
4 milhdes de reais, mediante compensagao com “crédito escritural”, desconhecendo a origem
de tais créditos e pagando o montante de R$ 369.609,00 pelo servico. No minimo uma atitude
de conivéncia na busca de beneficio indevido.

O vinculo contratual entre a Interessada e a MP Consultoria ¢ incontroverso.
As dividas tributarias objeto de cobranga, cuja confissdo de divida (DCTF) foi retificada,
constam claramente do contrato firmado entre o contribuinte e a MP Consultoria. Prepostos da
Recorrente acompanharam ativamente o andamento do servigo contratado relativamente aos
débitos apontados nas DCTF, seja quitando débitos remanescentes de valor irrisério em relagao
ao montante da divida originalmente confessado, seja pelo recebimento de extratos obtidos
junto ao Fisco por Claudio Alexandre Ferreira dos Santos, pessoa subcontratada pela MP
Consultoria para a execucdo do servigo. O fechamento do circulo fraudatério se d4 com o
pagamento efetuado a MP Consultoria apos a retificacdo das DCTF.

Indiscutivel, portanto, a responsabilidade da Recorrente na extingdo dolosa
das suas dividas tributarias.

Aplicacio da multa de oficio no percentual de 150%

Em relacdo a multa de oficio, utilizo, como razdes de decidir, os seguintes
excertos extraidos da decisdo de piso:

O impugnante em sua defesa se restringe a alegar que teria sido
vitima do esquema ilicito, o que em nosso entender ndo é crivel,
visto ter efetuado a contrata¢do dos servigos tendentes a
extinguir seus debitos tributarios, comnsoante ja afirmado no
topico “Primeira Conclusdo”.

Ndo ha duvida de que a impugnante queria o resultado ilicito, ou
seja, a extin¢do de seus débitos tributarios, o que so poderia
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ocorrer de forma irregular, e assumiu o risco quando contratou
os servicos da MP Consultoria. Como consta no ‘“Relatorio
Fiscal”, o art. 18, I, do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro
de 1940, o Codigo Penal, preceitua que ha dolo “quando o
agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo”. O que
nos leva a convicgdo de ser exatamente o que ocorreu nesse
caso.

O conceito legal de fraude, para fins fiscais, consta do art. 72 da
Lei n°4.502, de 30 de novembro de 1964, assim redigido:

“Art. 72. Fraude ¢ toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu
pagamento.

Como se verifica, a figura juridica de que se trata consiste na
pratica de ato doloso com a intengdo de impedir o fisco de tomar
conhecimento da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributaria principal.

Dessa forma, como a conduta descrita pela fiscalizagdo
caracteriza o intuito de fraude, pela tentativa do contribuinte de
se furtar a tributagdo mediante o artificio de apresenta¢do de
declaragoes totalmente “zeradas”, como se ndo tivesse auferido
receitas, deve ser mantida a multa de 150%, eis que condizente
com a legislagdo que rege a matéria.

Correta, portanto, a aplicagdo da multa qualificada de 150% prevista no art.
44, inciso II, da Lei n° 9.430/1996, uma vez comprovada a participagao da Recorrente na
extin¢ao dolosa e fraudulenta de suas dividas tributarias.

Pedido de cancelamento das DCTF retificadoras

Sobre o pedido para cancelar as declaragdes retificadoras e fazer uma
reconstituicdo dos débitos, esclareco que a retificacdo, o cancelamento e a reativagdo de uma
declaracao ¢ matéria de competéncia das Delegacias da Receita Federal do Brasil, consoante
art. 220, XXII, do Anexo da Portaria MF n° 587, de 21 de dezembro de 2010 (Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil). Descabe, assim, manifestagdo a respeito
desse tema no bojo do presente processo administrativo fiscal.

Conclusido

Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por negar
provimento ao recurso.

Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida
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